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Vogais suplentes:

Hermínia Paula Viegas Paixão, técnica superior de 2.ª classe, e Ivo
Ricardo Ramos Lourenço Borrego, técnico superior de 1.ª classe.

27 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Fran-
cisco Gomes Monteiro. 1000308505

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

Aviso

Concurso externo de ingresso

1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação. Nestes termos:

2 — Torna-se público que, por meu despacho de 19 de Outubro, se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados do dia seguinte
ao da publicação do presente aviso, concurso externo de ingresso para
admissão de um estagiário com vista ao provimento de um lugar de
técnico superior de 2.ª classe da carreira técnica superior, com for-
mação na área da agricultura e recursos naturais do grupo de pessoal
técnico superior.

3 — Validade — o concurso é válido para a presente vaga, cadu-
cando com o seu preenchimento.

4 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de
25 de Junho; 248/85, de 15 de Julho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho; 265/88, de 28 de Julho,
353-A/89, de 16 de Outubro; 427/89, de 7 de Dezembro, e 404-A/98,
de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e CPA.

5 — Conteúdo funcional — conforme mapa I anexo ao Decreto-
-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho: exerce funções de investigação, estu-
do, concepção e adaptação de métodos e processos científico-técnicos,
de âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e res-
ponsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, requeren-
do uma especialização e formação básica ao nível de licenciatura, a
desenvolver na área da agricultura e recursos naturais.

6 — O local de trabalho situa-se no concelho de Esposende.
7 — Remuneração — o vencimento é o que resulta da aplicação

do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e as regalias sociais
são as vigentes para a administração local.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — possuir uma das seguintes licenciatu-
ra da área da Agricultura e Recursos Naturais, nomeadamente em
Ciências Agrárias, Engenharia Agrária ou Agrícola, Engenharia do
Ambiente e Recursos Naturais ou Rurais, Engenharia Florestal ou
Gestão do Ambiente e do Território.

8.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos em 8.1 e
8.2 até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento,

dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Esposende e enviado
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção para a Câmara
Municipal de Esposende, Praça do Município, 4740-223 Esposende,
ou entregue pessoalmente no Serviço de Gestão, Recrutamento e Se-
lecção de Pessoal desta Câmara Municipal, dele devendo constar os
seguintes elementos:

Identificação completa;
Habilitações literárias;

Lugar a que se candidata, com referência ao Diário da República
em que for publicado o aviso;

Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis de
influírem na apreciação do seu mérito ou constituírem motivo de
preferência legal, devidamente comprovadas.

9.2 — O requerimento será acompanhado, sob pena de exclusão,
dos seguintes documentos:

a) Documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão
referidos no ponto 8.1 (fotocópia do bilhete de identidade, documento
comprovativo do cumprimento dos deveres militares ou do serviço
cívico, quando obrigatório, certificado do registo criminal e atestado
comprovativo dos requisitos de robustez física e psíquica, passado por
médico no exercício da sua profissão), salvo se os candidatos declara-
rem, no próprio requerimento, em alíneas separadas e sob compro-
misso de honra, a situação precisa em que se encontram relativamen-
te a cada um dos requisitos gerais de admissão;

b) Documento comprovativo do requisito especial referido em 8.2
(original ou fotocópia do certificado de habilitações literárias), bem
como currículo detalhado e assinado.

9.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/
2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência, com um grau
de incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualda-
de de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência
legal.

9.3.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensa-
da a apresentação imediata de documento comprovativo, desde que
declarem.

9.4 — As falsas declarações serão punidas por lei.
10 — Métodos de selecção:
10.1 — Prova de conhecimentos específicos (PCE), com carácter

eliminatório, pontuada de 0 a 20 valores, sendo considerados não
aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 va-
lores, de natureza teórica, escrita, com consulta de legislação singela
e com duração de sessenta minutos, em que serão avaliados os níveis
de conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos exigí-
veis e adequados ao exercício das funções afectas ao lugar a concurso
e constará dos seguintes temas:

Normas ISO 9001 e 14001;
Código de Boas Práticas Agrícolas;
Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro;
Decreto-Lei n.º 187/2006, de 9 de Setembro;
Despacho conjunto n.º 308-G/2005, de 19 de Abril;
Decreto-Lei n.º 446/91, de 22 de Novembro;
Portaria n.º 176/96, de 3 de Outubro;
Portaria n.º 177/96, de 3 de Outubro;
Decreto-Lei n.º 68/99, de 11 de Março;
Portaria n.º 556/2003, de 12 de Julho;
Portaria n.º 1100/2004, de 3 de Setembro.

10.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS), pontuada de 0
a 20 valores, avaliará os seguintes factores:

a) Conhecimento do conteúdo funcional do lugar a prover;
b) Capacidade de comunicação;
c) Capacidade de inovação;
d) Sentido de responsabilidade;
e) Motivação demonstrada em relação ao desempenho do cargo a

prover.

Cada parâmetro será valorado através da seguinte tabela:

Favorável preferencialmente — 100 % do valor;
Bastante favorável — 75 % do valor;
Favorável — 50 % do valor;
Pouco favorável — 25 % do valor;
Não favorável — 0 % do valor.

EPS = (a + b + c + d + e)/5

10.3 — Avaliação curricular (AC), pontuada de 0 a 20 valores,
resultará da ponderação dos seguintes factores:

AC = [(EP*3) + (HA*2) + (FP)]/6
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em que:

EP = experiência profissional;
HÁ = habilitações académicas;
FP = formação profissional.

Para a valorização dos diversos elementos seguem-se os seguintes
critérios:

Experiência profissional na área funcional, em anos completos:

EP > 15 — 20 valores;
7 < EP < 15 — 18 valores;
3 < EP < 7 — 16 valores;
EP < 3 — 14 valores.

Habilitações académicas:

Habilitações legalmente exigidas — 16 valores;
Por cada grau académico suplementar acresce 2 valores, até ao li-

mite de 20 valores.

Formação profissional, obtida através da seguinte fórmula:

FP = aFP + eFP

em que:

aFP = ausência de formação profissional = 10 valores;
eFP = existência de acções de formação, cursos de formação ou

seminários, relacionados com a área funcional, obtido da seguinte
forma:

1) Como formando ou equivalente, por cada acção:

a) Com diploma de avaliação:

i) Até 5 dias — 2 valores;
ii) de 5 a 30 dias — 3 valores;
iii) Superior a 30 dias — 4 valores.

b) Com diploma de presença:

i) Até 5 dias — 1,5 valores;
ii) de 5 a 30 dias — 2 valores;
iii) superior a 30 dias — 3 valores.

10.4 — A classificação final (CF) resultará da fórmula abaixo,
expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética
ponderada das classificações obtidas nos métodos de selecção aplica-
dos, considerando-se não aprovados os candidatos que, na prova de
conhecimentos ou na classificação final, obtenham uma classificação
inferior a 9,5 valores:

CF = (3 PCE + 2 AC + EPS)/6

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção e da avaliação curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, cons-
tam de acta de reunião do júri, sendo facultada, sempre que solicitada,
no Serviço de Gestão, Recrutamento e Selecção de Pessoal desta Câ-
mara Municipal.

12 — Regime de estágio:

a) A admissão ao estágio faz-se de acordo com as normas estabe-
lecidas para os concursos de ingresso, definidas pelos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, e 265/88, de 28 de Julho;

b) O estágio tem carácter probatório e deverá, em princípio, inte-
grar a frequência de cursos de formação directamente relacionados
com as funções a exercer;

c) A frequência do estágio será feita mediante a celebração de con-
trato administrativo de provimento, salvo se o candidato já possuir
nomeação definitiva, caso em que será nomeado em comissão de ser-
viço extraordinária;

d) O júri que avaliará o estágio será o mesmo do concurso, sendo
orientador o 1.º vogal efectivo, e o mesmo obedecerá ao Regulamen-
to de Estágio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de
24 de Janeiro de 1992.

13 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas no Departamento de Administração Geral desta
Câmara Municipal.

14 — O dia, local e hora da realização dos métodos de selecção
será comunicado, por escrito, aos candidatos admitidos.

15 — A composição do júri é a seguinte:

Presidente — vereador Dr. António da Silva Garrido.
Vogais efectivos:

Chefe da DASU, engenheira Alexandra Susana Abreu Faria Carva-
lho Roeger, e técnico superior de 2.ª classe, engenheiro Pedro Miguel
Losa Capitão.

Vogais suplentes:

Chefe da DARH, Dr.ª Carla Manuela Brito da Silva Dias, e técnica
superior de 2.ª classe, engenheira Zélia Suzete Rosas Fernandes.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimen-
tos, pelo primeiro vogal efectivo.

16 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando
João Couto e Cepa. 1000308468

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso

Concurso externo de ingresso

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2, alínea b), do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e no âmbito do exercí-
cio do direito de participação dos interessados, ficam os candidatos
excluídos do concurso externo de ingresso para admissão de um téc-
nico superior de serviço social (estagiário), pertencente ao quadro de
pessoal do município de Figueiró dos Vinhos, aberto por aviso publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de Outubro de
2006 (parte especial), rectificado por aviso publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 216, de 9 de Novembro de 2006 (parte espe-
cial) notificados para, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação do presente aviso, dizerem por escrito o que se lhes ofe-
recer acerca da sua exclusão do concurso:

Candidatos excluídos:

1) Adélia Maria Rodrigues das Dores Martins Lage (a) e (c).
2) Albertina Isabel Henriques Agostinho (a) e (c).
3) Alexandra Isabel Carneiro Pimentel Sousa Silva (a), (b), (c) e (d).
4) Alexandra Marcelino Gonçalves (a), (b), (c) e (d).
5) Alexandra Pinto Rodrigues (c).
6) Ana Catarina Dobrões Teixeira (a), (b) e (c).
7) Ana Catarina Fonseca da Silva Venda (a) e (c).
8) Ana Catarina Simões Silva (c) e (d).
9) Ana Cristina Azevedo Afonso (a) e (c).
10) Ana Cristina Marques Paulo (c).
11) Ana Filipa de Carvalho Albino Henriques (b) e (c).
12) Ana Filipa Nabais Barbosa (a), (c) e (d).
13) Ana Filipa Tróia Rocha (a), (b), (c) e (d).
14) Ana Isabel Ferreira Ribeiro (c).
15) Ana Isabel Ribeiro Barroso da Silva (c) e (d).
16) Ana Maria Van-Der-Val Coelho (a) e (c).
17) Ana Marisa Ferreira Soares Gomes (a), (c) e (d).
18) Ana Paula Pereira Caetano (a), (c) e (d).
19) Ana Raquel Caseiro Jorge (a) e (d).
20) Ana Raquel Martins Garrote (a), (b), (c) e (d).
21) Ana Sofia Assunção Azevedo (a), (b), (c) e (d).
22) Ana Sofia Gabriel Cardoso (a) e (c).
23) Ana Sofia Monteiro Claréu Umbelino (a) e (c).
24) Ana Sofia Noronha Almeida Igreja (a), (c) e (d).
25) Anabela Miguens Antunes (a) e (c).
26) Andrea Margarida Pires Carrilho (a), (b), (c) e (d).
27) Andreia Daniela Pereira Carneiro (a), (c) e (d).
28) Andreia Isabel Salgado Gomes (a), (c) e (d).
29) Andreia Patrícia Carraca Gaspar (a), (c) e (d).
30) Bárbara Joana Fortunato Prudêncio (a) e (c).
31) Carina Andreia de Bastos Abreu (c).
32) Carla Marisa Pereira Marques (a), (b), (c) e (d).
33) Carla Mariza Marques Guerra Fernandes Pereira (a) e (c).
34) Carolina Mendonça de Campos Moreira (a) e (c).
35) Célia Margarida Nogueira Dias (a), (c), (d) e (e).
36) Célia Maria Gonçalves Oliveira (c) e (d).
37) Clara Isabel Costa de Almeida (a), (c) e (d).




